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PORTARIA Nº 083/2021-GP-PMCN

 
Instaura Tomada de Contas – TC no âmbito do
município de Caiçara do Norte, estado do Rio
Grande do Norte e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte/RN, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 464, de 05 de janeiro de 2012 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e
Resolução n° 009/2012-TCE/RN (Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte),
Resolve:
Art. 1º. Instaurar uma Tomada de Contas -TC com a finalidade
de apurar possível descumprimento de obrigação legal ou
regulamentar, ausência de prestação de contas nos prazos e
condições exigidos; ter dado causa à perda, extravio ou outra
irregularidade de que resulte ou possa resultar prejuízo ao
erário público.
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para
comporem a comissão de Tomada de Contas, que será
presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências
e impedimentos, e secretariado pelo terceiro:
 
1 - NOME: EDIANELBE PEREIRA SILVESTRE BEZERRA
CPF: 027.546.054-10
MATRICULA: 0000000255-1

 
2 - NOME: EDIVANIA PEREIRA SILVESTRE
CPF: 027.650.744-45
MATRICULA: 0000000081-7

 
3 - NOME: CARLOS HENRIQUE BEZERRA DE
ANDRADE
CPF: 010.140.044-62
MATRICULA: 0000000270-4
 
Art. 3º. A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar
todos os atos necessários ao desempenho de suas funções.
Art. 4º. Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras conforme horário
exclusivo estabelecido pelo presidente da mesma.
Art. 5º. Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias para a
conclusão dos trabalhos.
Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 06 de maio
de 2021.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito 
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